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Alteração ao Al-vará de Loteamento n." t8/86
Lote 50 freguesj-a de Fânzeres e S. Pedro da Cova

Dr. Marco André Martlns, Presì-dente da Câmara Municipal de Gondomar, com competência
própria, nos termos do artigo 2'7o no 2 do Decreto-Lei n"555/99, de 16 de dezembro¿ na
sua redação atual e do n.o 1 do artigo 9.o do Regulamento Municipal da Urbanização e
Edificação (RMUE), se procede, por este meio, à consulta pública, querendo, sobre o
pedido a1vará de loteamento n. " 18/86, requerido pelo proprietário do lote 50, sito no
Lugar de Coelheira (Rua Al-mada Negreiros), freguesia de Fânzeres e S. Pedro da Cova a
que respeita o processo camarári-o n" t2/1,9'77/827, em nome Valdemar Francisco da Sil-va
Santos

A alteração ao loteamento requerlda por Ana Isabel Godinho
02/2023/21 4), consiste:
a. Aumento da área de implanLação da habitação;
b. Aumento da área de construção da habitação;
c. A1teração da tlpologla de unifami-liar para bifamiliar;
d. Construção de anexos;
e. Aumento das áreas totais de i-mplantação e de construção;
f. Aumento da al-tura do muro frontal.

Vilela (Processo

O perlodo de consulta pública terá a duração de 10 dias e lniclar-se-á 5 dias após
data desta publicação.

a

O processo poderá ser consultado todos os dlas úteis, no Bal-cão Único, das 9.00 horas
às 17,00 horas, mediante prévia solicitação no l-ocal e as sugestões ou reclamações dos
lnteressados deverão ser apresentadas por escrito, através de requerimento dirigido ao

Presidente da Câmara Municipal. identificando devidamente o seu subscritor e entregue
pessoalmente ou remetido através do correlo ao servi-ço acima mencionado.

Para constar e devi-dos efej-tos se publlca este edital- a afixar nos locais de estilo e
na página da autarquia na lnternet.

Paços do Municipio de Gondomar, de julho de 2023

O Presidente da Câmara,

/L
(D'l /' Martins)


